
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N~ 1.347, DE 1995 
(Do Sr. João Pizzolatti) 

Dispõe sobre a defesa da pessoa e da família em relação 

à programação de rádio e televisão que contrarie valo, 

res ~ticos e sociais. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N9 298/95) . 

Art. Io A produção o: a progrnmação da: emicccrac de 

radiodifusão conora :' de con; .; imagen: 21'~lv:Jt?r20 ao princípio do respeito JO~ valores 

éticos e cociai: da p':~~ü:l .; da farnilia, nos termoc d~~IJ Lei. 

ArL 2° S':I.1 prejuízo do dicpozto ...a Lei n? ::.069, de D do." julho 

de I?;'O, que "dispõe .:::(,br~ o eciauno da Crisnçs ~ do Adjj)c:c(:ni.~, e d1 outras 

providências", conrtitui dccrerpeito [&0':; valorec §liç0S'; :,jçj;)is da p.:-.,:;,:;üa.; d1 farnilia: 

a) veicular programa em horário; lncompatívei: com o conteúdo 

.apresentado .:: com a idad: do: l,"I':~v'C;;jdüi".:'ou ouvinte; :, que re destina; 

b) não informar, no inicio do programa e noc intervalo; comerciais, 

a natureza do 2':U ('jnt~údo e :iaudiência ::1 que se ~k·::-tina; 

c) r:.:tirúubr ti discriminação de '";1';'3, credo, religião, cexo, 

preferência :'~~(u5.1 ou outr·) cJr:i':;l,~d':;i.ka determinarue de ~b.::>:) ç']t'~g(,ri1 ou grupo 

humano; 

d) fazer apologia de qualquer fornv de d.,~"j.:· do cCi1lpürl21iío::nto, 

do; violência (jzk:1 cu p,;ic'jl'~dk:l, oi:: concumo de sukl:iÍlci~~ (.:':·:Ío::lS, 01,; promiscuidade ou 

perversão cexual, admitindo-se a !:U::I :lpr,;s:nb~ãü, .;1&1 ciráter ;~:ç'''p·:km~I. quando 

ecaencial :í 11'1n1:1 e .,,111 horários compativei:.•.om 'j idade de 1.;.I':~p':Cl')dür ou ouvinte J que 

se destina; 

e) iludir 'I \:,0)::1 f,~ do público 1,rJv,§s dê dernorctraçõer de 

curandeirismo ~ 01., charhtanicmo ou pela di','ul~llç50 de informações en';Jnc.::::IS, 

"­-, incompletas cu distorcidas; 
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f} ':~iirl1Ubr ~l urilização J.: bebidas alcoólicas, produtor derivados 

do l~b'l(·j, agrotóxicos, IYII:dic::J,I1.:'I1{(,': .~ tratamentos; 

g) d.::r:~p;;ji]r ;:;: p sculiaridadec regionais, ou decorrente; de reita 

ou credo religioso, rehtivas 1 coxumcc, ';;:·:pr.;~sõ,:~ ou atividade; culturais. 

Al-i. 30:. É atcegurada Z! qualquer perroa a d.;.fi::a contra ,... 

veiculação d!~ programa :,Íl1 ci.uzção que caracteric; d,::r::;;~pi;iiü ·10::: valores éticos I; sociais 

da p.3::::0;:; , do' fo'rílÍli::, podendo o int,;;r,;~::l(:Io solicitar: 

I - modificação da ddssiiic:,ç50 indicativa d0 programa, :;;,:p'7did:t 

nos termcz de 2fl. 110, C' ~o, inciso I .1"1 Cúü.3i.itlJição Federal; 

III - cucpencãoda veiculação do programa. 
ol° P- defeca do; valore; !:iico:: .: sociais da P;,~o) ,;; dJ família 

poderá rer ;;.:srcida ,;ÍI1 juizo individualmeme ou a u.ulo coletivo. 

I - o Ministério Público; 

11 - a:: srrociaçõec l;;gaJfI1;l1le wn:íi[uiJ~, há pelo menor I (um) 

ano ::: que incluam entre ~:r;lIS fin; inxitucionai: i! d,;~::;sZ! dor valores ,~ticü':; .; sociais da 
pessoa .:; da família. 

§:;o 1Iac açõ:: coletiva; de que irz,i3 ·~'k ~ríigo não haverá 

adim.amen.o d; clI':'I·:l.::", .:rYIGIUi'J1::J1lof .; quaicqu-r outras d,:;~p;SJ~. nem condenação da 
a::E'GCi::h;:!O auto..&., :alvü cGrnprov')d~ má ~6, ;111 honorórioc d.;advogado, ':U::tU:: ;=: despesas 

processuais. 

'..; 4° O Ministério Público, quando n50 ajuizar :! a.;50, atuará 

sempre como fiscal da lei. 

Ari. ,1° P.';:~alv1d1 a corl1p';;',~nci1 da Ju::,i"a Federal, é competente 
pzra ~ cautn 1 justiça local: 

I - no fOTV do lugar onde OCO.-í':lI a '.'.;i.:uhç50, quando ze tratar de 

programa produzido ou emitido localmente; 

11 - no foro dz.; Capitais do: Ectado; ou no Distrito Federal, 

quando ~.; if:!l:if de programa ir::m::rl1iiido em rede. 

Arl. ~o 1b apreciação do pedido, o juiz levará em consideração o 

grau da agíé::::io ao: 1,lalor";~ é.iicü: ; cociaic da p.;:so~ I; da família, Co alcance da agressão a 

outrot g.upo; cociai; 2 o; valorec educztivcr, aníxicos, cuhurai; :: informativos do 
programa. 
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Ari.."(/ l.. v;í .colação d s programa 3f11 d ~:~cordo com as 

dcpociçõec der.a lei .:uj.::ii:,r:1 o infrnor às penalidad x previsrat rro: artigos 251 a 156 da 

Lei n? 2.069, de 1~ de julho d s 1990, qu ~ "dispõe robr t o E~·.~,u(o dd Criança e do 

Adolescerue, : d~ outra; providências". 

Ar•. 7° Esta lei entra ~rú vigor nn dJt~ de ~1I: publicação. 

JUSTIFICAÇÃO \ . 
c.J([----. 

A ç,fc·gr:lfa1:!·;:io dar emircorar de rádio ; t.;I.;vir3ú tem provocado \ 

indignação ~ p.:ipl.:;.jd:de 11::' sociedad ~ brsrileira P.. .:up.:r.~:·:pú::iç~o dZ!s cri:.n';1': :: dü~ 

jovenca cenas d; violência e d~ re;;o, ::j:l';lll mm;~ ; reriadcc, ~.;j:! n:lt fllJveb.: do horário 

nobre, (.:.m implic:!çl)':s n:! .:.u:! formação ~i.iç:. ~ social. O amadurecimento precoce ~ que 

noscoc jovcn: .:~.:; fOfÇ:!dG':, em vir.ud ~ de· que '/.~m .: do que ownííl no: prúgr:mn.: de. 

rádio..: i;l.:,vi~~ú. t.;r=' iúlplicc:.;õ.~~ ·;:ú1 .:·;u modo d;: pensar. em ~u':'': d=ciJj.~r, em rua 

~OCi2.1i!3Ç10" 

Convivemos hoje ';OiTI ~ blnali=J.ç:íü da violênci; í; do r~::·:() n05 

rneioc de comunicação• .r11':,:lr~dü.: d; lOri11'1 ';':LiIi=lJ.:à .; artificial, g.~r;}rado ::.:pectNivJ:' ,~ 

f2.f1l~i:.1!'; comple.amente irreal: no: jovens, ainda (J.:;.:pr.;p:indü~ para criticar o conteúdo 
dJCmen.ngcnc que r ,C'~I:;.~m. 

Tal situação poderia s:r [!úleíli:r!d1 .:e a: cmisrora: r;:peitt:~~~m 

minirrument e o C:U próprio código ele .~li,:~. que, ao contrário. I~ j"1:g:!do cada vez que 3 

concorrência entre ·:ri':!': ce ,;:.:;.': rrba. Faz-ce fi ;c:.:::j,io, pon iruo, oferecer 3 r,,:.ci :d~d,; 

OU"LrO; innrumcncoz para quo? pocrs d.:r::nd:r-!:,; .~~ f','úgr:;mJI;1G veiculadn p~b rádio ': 

pela televisão. 

o t.:01l~Lii.uilll.; d~ 1022. s:ilibmenLe. previu ü:l nocca Certa tal 

dicporitivo :G ettsbelecer, no art. 110, ~ ~o, inc. 11: 

""".~ 30 Compete à lei federal: 

11 - estabelecer or fI1.:io: l';ó~i~ que g:aI':Hll '1n1 à p~s.xn ,; '1 família a 

porcibihdade de s,: d0fend:rem J.~ programar ou progrz.rmçôe; d.:: rádio ,: televirão que 

contrariem I) disposto no art. 221 ."." 

Diz o art. ~21. por ::Y:l vez, n05 incisos I e IV: 

"Art. 211 .t... produção .; a prc'gr2m:v;~oj da.:: .;rlti;:-~jn': de rádio e 

td6'1ir::io atenderão aoc ceguintcr princípios: 

informativas; 

A pr')f.e":là que 3pr~r~nt::-"m.j;:' procura regulamentar t1Í:J 

di~JN:iiivo~, dormdo o .:i.i:!dê,J dó; um irc.rumemo qll'~ Ih~ r",rmilJ o1"[.'no10\'-:'3 dJ 

píGgr:rrn:u;5ú in:!d.:quJtb ..1 r~JS princípiú: ~i.iCljs" E~p.:r:!wúr, .:om '1 iilid:ltiv.l, contribuir 

pJ1':1 urúJ melhof qu:tiidJd.. da .;.:,munic3çào ~üo:d br:ôl.,in. PJf1lal, l;r(":tlf1mO~ ehbofJr 
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urna propccição equilibrada, que ~.rol'*! 0: vslore; à) f~mílÍC1 brasileira rem • 110 entanto, 

impor condições c·jm'':í·dji~ dF.:;(]bidj~ )0:. veiculo d,: comunicação, 

Estamo: convencido; do mérito d" piUÇ,ú:l::l .; ,::t:J,;nr.l':'~ contar 

com o valioso apeio de n.js:z,s nobr-e parec para J sua aprovação. 

SJl:t das 5':00':;';:, em 8- J,; ~c'~J.;; !99{ 

-~-:~- - ... !]------- ( 
o,', cC-XJ\ l/cHl~efi."'p;"d~ mAu P~tAT;' í 

"LEGI SLAÇÃO C IT.ADA Ar~E :';ADA PELA 
COORDENAÇÃ.O DE eSTUDOS LeGISLATfVOS-C~DI " 

República Federativa do Brasil 

CONSTITUIÇÃO
 
.................................................................................................................................................................. ~ .. -... 

TIruLo VIII 

DA ORDEM SOCIAL 
............................................................................................
 

CAPi'l1 /' o V'
DA C()~1l !!'JIC,\<;ÃO Soe",/. 

Art. nu. A mânifc:wç'iú do pcncarncmo. a criação. a cxprecrão c a mformação. cob 
qualquer íorrna.. processo ou veiculo não sofrerão qualquer rcstriçâo. observado o 
disposto nesta Constituição. 

:i I" t lcnluuna lei conterá dicpositivo que pocsa constituir embaraço á plena 
liberdade de informação jornalística em qualquer veículo de comunicação social. ob­
cervado o disposto no art. 5.°. IV. V. ~':. XIII,:: }:IV 

~; 2." Évedada todacqualquer censura de naturezapolítica. ideológicae artística. 

sJ," Compete à lei federal: 

I - regular as diversões c ccpctáculos públicos. cabendo ao poder público in­
formar cobre a naturc.a deles. a~ fai::a: etária; a que não :e recomendem. Iocair :: 
horários em que sua apresentaçãose mostre inadequada: 

11 - estabelecer ú~ meios legai: qUI:: garantam à pessoa c à família a possibili­
dadc de cc defenderem de programas ou prograrnaçõcc de rádio c televisão que con­
trariem o disposto no art., 221. bem corno 011 propaganda de, produtos. práticas c 

. serviços que porcarnser nocivos à saúde e 3':' meio ambiente. 
~; ~." A propaganda comercial 01,:: tabaco. bebidas alcoólicas. agrotóxicos. me­

dicarncntos c terapias ':::l1rá sujeita a rcstricõcc legais, nos lermos do inciso /I do 
parágrafo anterior, c conterá, zcmpreque ncccrcárío.••dvcrtência cobreos malefícios 
decorrentes 01,:: seu uso, 

~ 5."O: m::iú~ .1.:: comunicação zocial não pedem. direta ou indiretamente, ser 
objeto de monopólio ou oligopólio. . 

§ 6," A publicação de veículo imprccro dc comunicação indcpendc 01.:: licença 
de autoridade. 

Art. 221. A produçãoe a programaçãodas cmisroras de rádio c televisão atenderão 
aos seguintes principios: 

I - preferência a Iinalidadcc educativas, artíztícas. culturais" informativas; 

11 - promoção da cultura nacional L; regional e estímulo à produção indepcn­
dente que objetive sua divulgação: 

11/- regionalizaçâo da produção cultural, artística .~ jornalística. conforme 
percentuais estabelecidos em lei: 

IV - respeito aosvalores ético; c sociais da pessoa e da família . 

......................................... .;: .
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LEI N? 8.069. DE 13 DE JULHO DE 1990 (*) 

Dispõe sobre o E::lo11/11.J JJ Criança e do Adolescente, o?dá ':>/1­

IrOlS providências. 
• ••••••••• _•• ' •• ' - ••••••• .... "••••••••• 0"00. 0 ••••••• ,••• 0'0" •••••••• 0"0 •••••••••••••••••••••••••••••••• 0.0 •••••••••••••••.•• 0.0.-.._ _ _ 

LIVRO n 
PARTE EsPECIAL 

••••• 0.00.0 0.0 - ,_ •••• 

TíTULO VII 
DOS CRIMES E DAS INFRAÇ':'ES ADMINISTRATlY.-\S 

CAPiTULO 1\ 

DAS INFRAÇÕ~ ADMINISTRATIVAS 

Art. 151. Deixar o respontável por div~r,3.) ou .:::p<~lár.:ulü público de afixar, em 
lugar visível e de: fácil acesso, à entrada do local de exibição, informação destacada [O­

bre a natureza da divercão ou ,;~r.etácllk. e a faixa etária ecpecificada no certiflcado 
de classificação: 

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-:e LI dobro em ca­
so de reincidência. 

Art. 153. Anunciar pe...as teatrais, filmes ou quaisquer reprecentações ou cspeuicu­
los, cem indicar os limites de idade a que não :;.~ recomendem: 

Pena - multa de três a vime ~aIJriú~ de ...eferência, duplicada em caso de reinei­
ciência, aplicável, separadamente, à caca do: ecperáculo e aos órgãos de divulgaçâo ou 
publicidade, 

Art. 154. Transmitir, através de rádio ou televisão, espetáculo em horário diver­
so .10 autorizado ÚU sem aviso de sua classificação; 

Pena - multa de vinte J cem salários de referência; duplicada ('01 caso de reinci­
dência a autoridade judiciária poderá determinar a suspensão da programação da ernis­
sora por até dois dias. 

Art. 255. Exibir filme. trailer, peça, amostra ou congênere classiflcado pelo órgão 
competente corno inadequado às criançac ·)U adolercentec admitidos a0 espetáculo: 

Pena - multa de vinte a cem .alárior de referência; na reincidência, a autorida­
de poderá determinar a suspensão do) e~!~etá.::ulü ou o fechamento do estabelecimento 
por até quinze dias. 

Art. 256. Vender 011 locar a criança ou adolesccrne fila de programação em vídeo. 
em de-acordo C0m ::l classificação atribuída pelo órgão competente: 

Pena - multa de três a vime salário; de referência; em ':JSO de reincidêncià, a au­
toridade judiciária poderá determinar .) fccuamemo do ectabeledmeruo por até quinze dias. 
~ -.. -. -.. - - - .. 
................................................................................................... 

Centro Oráfico do Senado Federal - Brasílía - DF 




